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ATOS DO PODER EXBCUTIVO 

LEI N° 587193-PMM, de 23 de novembro de 1993. 

Declara de interesse cultural, o prédio conheci, 
do como "Poço do Mato", localizado no Bairro 
do Laguinbo e dá outras providências. 

O Presidente t/Q Climara Municipal de 
Macapá: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou, o Prefeito Municipal sancionou tácitamente, e 
eu promulgo, com base no disposto no § ?0, do Art 203, 
da Lei Org4nica do Municfpio de Macapá, a seguinte 
Lei : . 

ArL 1°- Fica declarado de interesse cultural, o 
prédio conhecido como ''Poço do Mato", no Bairro do 
Laguinho. · 

Parágrafo Único - O prédio de que trata o pre
sente artigo, fica localizado na Avenida Padre Manoel 
da Nóbrega, no perfmetro das ruas General Rondom 
esaoJosé. 

. 
Art 2° - Fica o Poder Executivo Municipal, au

torizado a construir um obelisco no referido prédio, pa
ra desenvolvimento de atividades culturais e de lazer, 

SWIII6tlo ..... des.Mp~ 

CARLOS AUIERTO DE-~ SAIITOS DA R.VA 
~ ....... s.Gdl 
~ ROIIERTO BMITOS DA R.VA 

Seaill6tlo ...... Oinl._., 
MaTOII LOBA TO C0111..a 

S..:Ssllikl ~def'-'o= 
ARTHUR DE JESUSIIAMOU SOTio 

por tratar-se de um monumento de grande expressão 
cultural, histórica e artística 

ArL 3°- No prazo de 60 (sessenta) dias conta-
. d~ da data da publicaçlo desta Lei, o Executivo Muni

cipal, ~través do ~nselho de Cultura do MuJlicfpio, ~ • 
cretana de PlaneJamento, Urbanização e Meio Ambien
te e Secretaria de Obras e Viaçlo, apresentarAo as dire
trizes necessárias para a reguiamentaçlo desta Lei, con
forme preceitua o inciso VI, do artigo 30 e capftulo XI, 
nos artigos 302, 303 e 306, da Lei Orgtn.ica do Muniá
pio, por ser o prédio um bem de valor cultural e de Ja
zer. 

Art. 4°- O Poder Executivo Municipal. suple
ment&rá verbas orçamentárias, no montante necessário 
à construÇão do obelisco. 

Art. 5° - :Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçlo. 

Art. 6° - Revogam-se as disposiÇOes em contrá- · 
rio. 

PALÁCIO JANARY NUNES, em 23 de novembro de 
1993. 

FERNANDO DIAS 
Presidente 
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~ de2e.11l02.12.93 . DIARIO OACIAl. DO MUNICIPio N' 106 : Peg.ot 

DilpOe IObre a paea:VIÇio de *- com *'o
ra D8tiYaa DO Mwtic:fpio de Macllpf, DOI QIOI 

que~ e d4 outras provideDdaL 

Faço saber que a amara Mun4iipal de Macapá 
aprovou, o Prefeito Municipal sancionou tácitamente, e 
eu promulgo, com base no dJsposto no f 7", do ArL 203, 
da Lei Orgtnica do MUcDidpio de Macapá, a seguinte 

/ Lei: 

ArL 1 o - Os órglos póbUc:os e emprau priva
das que prestarem serviços no setor de conatruçlo, em 
conjuntos habitacionais e loteamentos do MunJdpio de 
Macapá, C!5tlo obrigadas a preservar uma úea com ú
vores nativas, destinadas ao lazer póblico. 

ArL ZO - Em caso de desmatamento parcial ou 
degradaçlo total da úea, a empresa construtora ou 
órglo póbUco responsável pela execuçlo da obra, pro
moven o replantio das úvores nativas, garantindo as 
condiçOes natunús e a manutençlo do aspécto paisagfs
lico. 

Parágrafo Único -·Para cumprimento do cUspas
to no '"caput" do artigo anterior, fica estipulado o prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do término da 
obra. 

ArL 3° - h áreas destinadas ao lazer p6blico de 
que trata esta Ler, serto· deoominadas de Parque Am
biental, por tratar-se de patrimônio natural do Munid
pio, que possui elementos de proteçlo ao meio ambien
te e a vida do cidadAo. 

ArL 4° - O aproveitamento equilibrado da área 
destinada ao lazer p6blico, quando da construçlo de 
conjuntos habitacionais e loteamentos nas áreas urbanas 
ou de expansão urbana, deverá ser estabelecido median
te orientaçlo prévia do CONDEMA - Conselho Muni
cipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente, se
gundo critério de proporcionalidade, em razlo do nó
mero de lotes ou de residéncia do conjunto habitacional. 

Art. 5° - O controle de derrubada e replantio 
li das árvores, será feito por meio de laudo técnico, elabo-
1' rado por profissional qualificado, à cargo do executor da 
I! obra, sempre antes do seu inicio, sendo parte integrante 
ll do processo contratuaL 

Parágrafo Único - Quando da elaboração do 
laudo técnico da área, deve-se estabelecer os seguintes 
critérios: 

I - área que possua maior lndice de árvores e 
espécies em fase de extinçlo; 

n - aproveitamento racional e adequado, para 
proteção das áreas alagadas, para preservaçlo do meio 
ambiente; 

v- beleza~, ..... -oe ~ ·obJeli'O'* pUQio· 
deeroslo. 

ArL 6°- O Poder E'zcudvo delcr'IDinad 801 
órglos reapo~ da admiJliltraçlo municipal que tra
tam do meio ambiente, pua DO prazo de 90 (DOYenta) 
dias, regutamenwem a presente Lei, com normas De
cessúiaa, que presaeYei'IO sobre a IIKallzaçlo, o apte 
fiscalimdor, a c:ompeteDda administra~ as peau e 
outras medidal dispositlvas apUQwia. 

ArL 7" - Esta Lei entra em vigor na dita de sua 
publicaçlo. 

ArL SO - Revogam-se as dJapoaiçGes em cont.n .. 
rio. 

PALÁCIO JANARY NUNES, em 23 de JKWembro de 
1993. 

FERNANDO DIAS 
Presidente 

DilpOe IObre autorizaçlo ao Esecutl\'0 MuDid· 
pai, para contratar parce1ame0t0 de dMdal jun· 
to ao INSS e FGTS c eM outnl provldeodaa. 

Faço saber que a CAmara Munic:ipel de Macapd de
aeta e eu I8DCioDO a ICJUIDte Leê 

Art. 1°- Fica o Poder Ellec:utl\'0 MuDidpel autorimdo 
a, em DOlDC do Munldpio ~ Mal:ap4, contratar, all'll'b do 
I: lS1111JTO NACIONAL DA PREVIDatfCIA SOCIAL E 
CAIXA ECON0MICA FEDERAL, oa forma do Decre~ n° 
894, ~ 16 de agosto de 1993, parcelameo~ de dMdal para com 
o INSS e o FGTS. 

I 

I i 

, 
Art. 20 • Os parcelamentOI das dfvidaa poderio aer au-

torizados mediante a deduçAo doii'CQII'IOI do Fundo de Parti. -
dpaçlo dos Muniápkll- FPM, oa forma aegulnte : 

I - Repaase de ~ ( DOYC por cento) do Valor da quota, 
pera amortizaçlo de sua dtYida com a Prevideocia Social; 

11 - Repasse de 3% (trea por cento) do valor da quota, 
para amorüzaçao ~ sua divida com o Fundo de Garantia por 
Tempo~ Serviço- FGTS. 

Art. 3° - Eata Lei entrará em vip oa data ~ sua pu
blkaçAo. 

Art. 4°-Revopm« as dlspoliçOes em contrário. 

PAlÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA. .
1 

. 

em 02 ~dezembro de 1993. 

-
JOÃO BOSCO PAPAiá> PAES 

Prefeito Municipal de MacaP' 

LEI N° 590/93-PMM, ~ 02 de dezembro de 1993. III - terreno de acentuado declive, que favoreça 
o escoamento das águas pluviais; 

- IV - áreas que possuam indlcios de caracterfsti- Dispõe sobre autorizaçao para contratar ope-

· ~-cu--arq~u-~_l_ó~~--~ou_cul~-t~~~·;~~~~===================~==~~--Q-6W_·~~para--~~--·~~px~~· ~~~~~~ 

.. 
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'F.ço 18ber que a amara Munk:ipal de M.acapé de
~e eu ~IICJUinle Lei: 

Art. t 0 -Fica o Poder ExecutiYo Municipal autorizado 
a cootratar'operaçlo de cndlto para em~ por aotec:i
paçao de receita, DO valor de CRS 300.000.000,00 (Trezentol 
MUbOea de Cruzeiros Reais), para ateoder a insufici!ncia de 
cab:a, de acordo com o lndlo n do Art. ?O, da ~I no 4.320/64 e 
f SO do Art. 165, da Coostltuiçao Federei. 

Art. 'J:J - O Emp~ por antec:ipaçao de m:eita, 
será pago em uma 16 parcela, acrCICido dos encargos financei
ros de TR + 3" (trea por cento). 

Art. 30 - Em garantia daa obrlpçOea !l~Crem cootra
tadas, a "Prefeitura Municipal de~ ceder1l ao Banco Real 
S/A, os direitos creditórlol representadol por parte de auaa co
tas do FuDdo de PartJdpaçlo do Muolápio- FPM,.relaiJvo ao 
mes de janelrol94, vaJorea sufidentea ao pepmento ou Uqul
daçlo da parcela de reembolao. 

Art. 4° - Fica o Poder BlccuiJvo, autorizado a abrir 
~to Suplementar at6 o valor do cootrato, pera pepmento 
das amortfzaçOea, juros ou ÓUtros enc:arp. 

Art. so -o prazo pera amorttzaçao do d6bito m de 
30 (trinta) dlla, a contar da data da Uberaçlo doem~ 

PARÁGRAFO ÚNICO - C.O teja 'Ya'ifk:ada a Dlo 
Jlquidez da dMda,. DO prazo eatabeieddo, por motivo de io
IOIYeoda "'•w:eia a, fic:ad o Prefeito •torizldo a reeecalooar o 
l8ldo deYedor proveaientedeata operaç1o de~ 

Art. (I> - Esta ~i entrará em vigor na data de sua pu
bllcaçlo, revopd8s aa dlsposiçOes em contrário. 

PALÁCIO IAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em 02 de dezembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

-
LB1 N° 591193-PMM, de 02 de dezembro de 1993. 

Autoriza o Poder Em:utiYo Municipal a alienar 
bens IDICrvfveis, perteocentea ao PatrimOoio 
Muoic:ipel. 

O Prejiilo Munidptlldl MtlCIIp4. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapd de
creta e eu aaocioDO a ICJUinte ~i: 

Art. t 0
- F.IC8 o Poder Executivo Munidpalautorizado 

a alieoar_pela melbor oJerta, os veículos e equipamentos de ter
raplenaaem, beaa pertencentes ao PatrimOoio Municipal, de re
cuperaçiO and-ecooOmica, conaic:leodoe inserviYdl a deaünaçAo 
do SeM;o PGblk:o, cooatantes do Anexo, com IU8I eapecifi
caçOel e aw11aç0ea procedidas pela Comilllp. lnldtu'da pelo 
Decreto o0 ~1193-PMM, de 21 de julbo de 1993. 

J 

PAIÁao LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 
em02dedaembrode 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAI..éo PAES 
Prefeito Muokipal de M.acapd 

DECRETO N° 646193 - PMM, de 22 de ncwembro de 1993. 

O Pnf~ilo Munieipol tú Macapd, uaeodo 
daa atrlbulçOes que lbe 110 c:ooferidaa pelo Art. 222, 1odlo I. 
com6ioado c:om o Patágraro Únko do Art. 49, da ~i Ors8Dka 
do Munk:Spio e, considerando o dilpolto nos autos do Proce110 
Ac:lmioletratiYo n° 7802i93-PMM, datado de 09 de setembro de 
1993, 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER a servidora GENY UMA 
TEIXEIRA, ocupante da categoria Fuudooal de Adminiltra
dora, Oasae B, Nfvel 7, lotada na Secretaria Munidpal de Fl
nanças. pertencente ao Quadro de Fuociooáriol Póblk:cl CMI 
do Munk:Spio de Macapd - Prefeltura Mun~pal, os beoefrciol 
constantes do Art. 49, Parágrafo dnlc:o, da ~I Oratruea do 
Municfpio, 1/5 (um quinto) da Repreeentaçao do cargo de Pro
vimento em OlmJIIIo, de Cbe(e da DWillo de Material, cor
respoodeo.te ao Cddiao DAS.101.1, da Secretaria Municipal de 
Floançal- SEMFL 

Art. 'J:J - O benetfdo de que trata cate Deaeto, ICd 
iooorpol'8doaoYCDCimeGtoda.Yidan,accotarde~dete
tembro de 1993, de acordo com 01 termal do Art. ~1, f 1°, da 
Ld ar.-.. do Muoiápio. 

Art. 3° - Eate Decreto eotra em vigor na data de aua 
publk:a9fo, retroqlodo teus efeltol a contar de 09'de ICtembro 
de 1993, revopdalaa dilpOiiçOc:a em conlJVio. 

RE~PUBUQUE~BECUMPRA~R 
Palácio IAURINDO BANHA, 22 de novembro de 1993 . 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 
~feito Munidpal de Macapd 

Publlctulo nest11 S«:rr!t4rliJ MIUficlptll de ~ 
traçcio, tiOS 22 dltu do ,. • ,.,..., ckl993. 

JOÁOBITIBNCOURTDASn.VA 
Secretti> Muo1c:ipel de AdmioJitrlçlo 

DECRETO N° 647/93 - PMM, de 22 de DOYembro de 1993. 

O Prejiilo Munl&ipDI tú Mt~et~]llf, usando 
das alribuiçOea que lbe alo conCeddaa pelo Art. 222, IIICilo U. 
da Lei OrgAoica do Munk:Spio e, c:oaaiclerando o que CODita 110 
Oficio o0 4411.)3-0AB/SEMECJPMM, dalado de 03 de DOYeal

brode 1993. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR MARIA MERCEDES CASTRO 
DOS SANTos, ocupante da Categoria Fuocional de~ 
ta em Educaçlo, aa.e C, NÍYCI 4, perteoceote ao Quadro de 
SerYidara Eatatu'*lcl do Mullidpk> de Macapd -~ 
Mnnicipll, para aacer a Fuoçlo Oratiftcada de Dlletora ~ 

IUII I II . ll IIIUIII ! ..._ 
tr' 11. 11'fll • r. Mil 
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Elc;Qia Mu.qicipal de to-Grau AmaP'. corrapoodeote 80 Códi- O Prefeito Municipal de Macapá. no uso 
go CAI.201.3, do Grupo de <llefia e Aasistencia Intermediúia - das atribuições que lhe sio conferida& por Lei: 
CA1200, da Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura, a par· 
tir de OJ, de outubro de 1993. O E C R E TA : 

Art. '1:" - Eate Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, retroagindo seus efeitos legais a partil' de 01 de ou-

tubro de 1993, revopdaa as disposiçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBllQUE.SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 22 de DOYembro de 1993. 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 
piPrefeito Municipal de Macapd 

Publicado ,., Set:nJttui4 MIUÚCÍptll de Ad/ninis
,.., t1D6l2 diiJ6 do lllb de IIONIIÚNO de 1993. 

· JOÁOBITI'BNCOURTDASILVA 
Secretjrio Municipal de Administraçlo 

DECRETO N° 648,193. PMM, de 22 de DOYembro de 1993. 

O Pnfeito Munidpal tk MIJCIJPd, usando 
das atribuiçOes que 1be alo conferidas pelo Art. 222, lncilo I. 
combinado com o Pdsrafo Único do Art. 49, da Lei Orgtnica 
do Muniápio e, c:oolideraodo o dispolto oo Proca11o Adminis
trativo no 8440193-PMM., datado de 29 de setembro de 1993. 

DECRETA: 

Art. 1° • CONCEDER 80 servidor CIIUO CAMPOS 
RAMOS, ocupante da Catepia Fuodooal de Auxiliar de Artl-· 
fice, a.e D, NI'Ycl 16, loCado oa Seaetaria Municipal de Açla 
ComunltMia,. pertCOQCOte eoQuadro de Provimento Efetivo do 
Munlc:ípio de Macapd : Prefeitura Muoic:ipal. os beoellc:O 
COIIItaDta do Art. 49, Plripfo íloico, da Lei Orgtnica do 
Munlcfpio, 415 (quatro quiDtos) da Repreaentaçlo do Cargo de 
Provimento em ()lmjsslo, de Agente Distrital de sao Joaquim 
do Pacu~ Código DAS.lOl.l, da Secretaria Municipal de Açao 
ComunJtjria - SBMAC. 

Art. Z" - O beoefJáo de que trata este Decreto, será 
incÓrporado 80 veocimeoto do sevidor, a contar de 29 de se
tembro de 1993, de acordo com os termos do Art. 401, f 1°, da 
Lei OraAnJca do Município. 

Art. 3° - Eate Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, retroagiDdo seus efeitos legais a partir de 29 de se
tembro de 1993, revogadas as disposiçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. · 
Palácio LAURINDO BANHA, 22 de DOYembro de 1993. 

CLÁUDIO PINHO SANTANA 
p/Prefeito Municipal de Macapá 

Publicodo neslll Secretaria Mutúcipal de Adminis
~~ aos 22 dias do mb de not1tmbro de 1993. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administraçao 

DECRETO N9 649/93 • PMM, de 24 de novembro de 1993. 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CR~DITO SUPLE
MENTAR, DE ACORDO COM O ARtiGO 79 DA LEI 
N'J 581/93-PMM, DE 09 DE NOVEMBRO DE 1993, 
POR frENS DA TABELA EXPLICATIVA DA DESPE· 
SA, POR ÓRGÃOS DA ADMNISTRAÇÃO MUNICI· 
PAL 

Art. 19 - Acam suplementados na inllk>rtAncia de 
CR$ 446.272.000,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E 
SEIS MILHÕES E DUZENTOS E SETE~ E DOIS MIL 
CRUZEIROS REAIS), por Itens das dotaç do Or~o 
Analftico do corrente exerofcio, por órgãos ~traçio 

municipal, conforme discrininação abaixo: 

CNAARA MUNICIPAL DE MACAPA • CMM 
3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0. Delpee81 de cu.lo 
3.1.1.0- Peleoal 
3. 1. 1. 1 • Peeeoal Civil 
3.1.1.1 • 01 • Venc. Vart. Fbcu 90.000.000,00 90.000.000.00 

GABINETE DO PREFE.ITO- GA8 
3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0. Dellll11181 de cu.lo 
3.1.1.0 ·Pessoal 
3.1.1.1·P81801l1CIYII 
3.1.1.1 • 01 • Venc. Vert. Fixas 
3. 1. 1.3 • Obl1gaç6ee ,.,.. 

3.532.000,00 
955.000,00 4.487.000,0C 

PROCURA[)()RIA GERAL· PROG 
3.0.0.0- DESPESAS CORRENTES 
3.2.0.0. o.p. .. de cu.lo 
3:.2.5.0 • TI'Mill P..,.. 

3.2.5.3 • s.to F.... 20.000,00 

CORREGEDORIA MUNIC1PAL • CM 
3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0 • Deep••• deeu..io 
3.1.1.0. Peeloel 
3. 1. 1. 1 • Pauoal CIYII 

20.000,00 

3.1.1.1 ·01 • Venc. VWil Fixas 132.000,00 132.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ.I.o • SEMAD 
3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES • 
3. 1.0.0 - Delpesas de cu.lo 
3.1.1.0 • Peeeoal 
3.1.1.1 • Peaoal CIYII 
3.1.1.1 • 01 • Venc. Vart. Fixas 43.693.000,00 43.693.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS· SEMFI 
3.0.0.0 · 'DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0 • Delpe8as de Clâlio 
3.1.1.0- P.-oal 
3. 1. 1.1 - Peeeoal CIYII 
3.1·.1.1 • 01 • Venc. VWil Fbcu 17.160.000,00 
3.1:1.3-~~ 10.000.000,00 
3.2.0.0 • Transf. ColtwiiiiB 
3.2.5.0 • Tranef. A Peleoae 
3.2.5.1 • lnatNos 12.000.000,00 39.160.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA • SEMEC 
3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES 
3. 1. O. O • Deepesas de Ou!llleln 

3.1.1.0 • Peeeoal 
3.1.1.1 ·Pessoal CIYII 
3. 1.1. 1 <!1 • Venc. Vart. Flxu 
3.1.1.1 • 02. Dlêr1as 
3.1.1.3. Obrlgaç6es Pâonall 
3.2.0.0 • Transf. C01Te1118S 
3.2.5.0 • Transf. à P88108S 
3.2.5.3 • Saldrio Famllia 

7 4.000.000.00 
2.000.000. 00 

25.000.000,00 

46.200.000,00 14'7.200.000,00 

SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO· SEMOV' 
3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES 
3.1.0. o • Despesas de Cl.lltelo 
3.1.1.0 ·Pessoal 
3.1.1.1 ·Pessoal Civil 
3. 1. 1.1 • 01 • Venc. Vant. Fixas 
3.1.1.3 • Obrigaç6es Patronais 

15.000.000,00 
10.000.000,00 
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3.2.0.0 • Trllllf. Conwillf 
3.2.5.0 • Transt. l Peleoas 
3.2. 5.3 • Sal~. F.,.a 2.000.000,00 27.000.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE • SEMS 
3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES 
s. 1.0.0 • Deepeeas de Custeio 
3.1.1.0. ,..,.1 

. 3.1.1.1 • Peeeoal Civil 
3.1.1.1 • 01 • Venc. Vant. Axas 2&580.000,00 28.580.000,00' 

SEC. MUNICIPAL DE AÇÃO COMUNITÁRIA· SEMAC 
3.0.0.0 • DÊSPESAS CORRENTES 
S. 1.0.0 i)eepesas de Custeio 
3.1.1.0 • Pesaoal 
3.1.1.1 • Peeeoel Civil 
3.1.1.1 • 01 • Venc. Vart. Fixas 5.400.000,00 
3.2.0.0 • Transf. Comtnkts 
3.2.5.0 • Transf. ê Pesaoas 
3.2.5.3 • Sa*lo Famtlla 600.000,00-
3.2.8.0 • Cort. piPASEP 5.000.000,00 11.000.000,00 

SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PÚBUCOS • SEMUSP 
3.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES 
3.1.0.0 • DespesaedeCuâalo 
3.1.1.0 • Peeaoal 
3.1.1.1-PeasoaJCMI 
3. 1. 1.1 • 01 • Venc. Vant. Fixas 
3. 1.1.3 • Obrtgaç6ea Pà'onals 

• 3.2.0.0 • Transf. Comlnles 
3.2.5.0 • Transf. ê Peesou 
3.2.5.3 • SalMo F.-nllla 

35.000.000,00 
18.000.000,00 

2.000.000.00 55.000.000.00 
TOTAL CR$ 446.272.000,00 

Art ~ - As despesas decofremes do artigo anterior, 
correrão à conta dos recur'SOs orÇ81'nentârios e financeiros, 
previstos no§ 12, Item 11 e§~ do Art. 43, da Lei {19 4.320, de 
27 de março de 1964. 

Art. :11 - Ficam alterados os quadros de detalha· 
· rnenkl das despesas, dos órgAos que compõem a Acmnis

traçAo_ Municipal. confonne discriminação deste Decreto. 

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrârio. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 24 de novembro de 1993. 

CLÁUDIO FERNANDEZ VASQUES JOAO BOSCO PAPA~O PAES 
SECRETÁRIO SEIIPLUMA Prat.llo Munlclplll de..._.,. 

MUNJC(PJO DE MACAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Chefe do Gablnale Mwllclpel 
LUIZ ALBERTO COSTA GUEDES 
ChefedaAIIIIIMada .... 

SÂNDAl.A M' DO SOCORRO GOMES DE BARROS 
ORC3NIB 

OstlldoeerMildosê publclçlo, dewrlo-~· 
~hadoe deOiclo ou MlniOfllndo. 

o OlMo Olclal do Munclplo de~ podlrt., enoon
ftdo na OMslo de Apolo~- SENAOJPMM. 

H0RARo DE ATENDIIENlO 
Das 7:30 As 13:00 honls, de segunda a eexla·felr81. 

REa 'M'Ç{JEs 
DeYwAo ser dirigidas por esatto, l DMIIIo de Apolo Adml· 
nlllhlvoSEMAOIPMM, 816 08 (o*>) dias ap6s a pu~ 

O D.O.M. de Macap6 êlmpnlsso na Grüca e Editora VAL.· 
CAN Uda, com sede l Av. Haknundo Alvares da Costa, 690-

A.. C&Mo, Mecap6. AP. 

·. DECRETO N°-650}}3. PMM, de 2.4~ DOYei1IIXo de 1993. 

O lW/iiJo Municipal de M4Cqd., usando 
das atribuiçOes que lbe sao oonferidaa pelo Art. 222, Inciso 11, · 
da Lei Orgamca do Municfpío e, c:oDiidenindo o·que consta no 
Ofício o0 273193-SEMUSI,/PMM,_datndo dê 03 de novembro. 
de 1993. . 

"DECRETA:-

Art. 1°- BXONERAR JAIR GOliiHS1 d8 FuDÇt'k.> 
Gratificada de Chefe da Seçao de Lixeira Pública, corrc."SppD
dentc ao Código CAL201.2, do Grupo de Chefta c Auistencia 
Intermediária - CA1.200, da Seetetaria Municipal de Scl'\li~ 
Públicos, a partir de 01 de novembro de 1993. 

Art. 1!' • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
pu~licaçao; retroagindo seus efeitos legais a partir de O I de no
vembro de 1993, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINOO BANHA, 24 de novembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAIJ10 PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publictldo nesta Setnlaria Mutdciptú de Admlrú.v· 
tração, tiOS 24 dills do mls de novembro de 1993. 

JOÃO Bl'rFENCOURT OA SU.V I\ 
Secretário Municipal de Adminlsln'ÇAQ 

DECRETO N° 651193 • PMM, de 24 de novcmhrude 1993. 

O Prefeito Municipal tk Mtlellpá, u.WK.Iu 
das atribuiçOes que lhe sao conferidas peJo Art. 222, 1ooM IJ,. 
da Lei OrgAnica do Município e, considerando o que consta no 
Otrcio n° 273193-SEMUSP, datado de 03 de novembro de 191)3. 

DECRETA: . 

Art. 1° - NOMEAR RODIV AL SlL VA DA COSTA, 
ocupante da categoria Funcional de Artlllce de Mecanica, Clas
se C. Nfvel 9, pertencente ao Quadro de Servidores Estatutários 
do Muoicfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, para exercer a 
f 'uoçao Gralificada de OJefe da Seçao de Lixeira Pública, cor
respondente ao Código CAI.201.2, do Grupo de OJefia e As
sistencia Intermediária - CAI.200, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, a partir~ O 1 de novembro de 1993. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçao, retroagindo seus efeitos legais a partir de 01 de no
vembro de 1993, revogadas as disposiçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE.SB E CUMPRA-SE. 
Palácio l.AUlUNDO BANHA, 24 de oovembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAI..éO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
traçOO, aos 24 dias f/o mls de novembro de 1993. 

JOÁOB~COURTDASaVA 
Secrettirio Municipal de Admioistraçao 

DECRETO N° 652193- PMM, de 24 de DCMmlbro de 1993. 

O Prefeito MqnicipDl tk Mtu:apá, usando 
• ;411 atribuiçOes que lbe alo conferidas pelo ArL 222, Iociso li, 

Ut11 • ' .-, 
aecatlfltiD ltCISll'fttl • C 

\ 

--
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da Lei ()(gAni<:a do Munlc!pio ~. tendo. em vista o Processo 
AdmiDIIUatM> o0 6532193-PMM, datado de OS de agosto de 
1993,) ... 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR MARIA GARCIA NETA 
BEZERRA, do cargo de Provimento em Comissao, de Chefe 
da DiYillo de Controle Orçamentário e Ftnanceiro, correspon
dente ao Código DAS.lOl.l, da Secretaria Municipal de Finan
ÇU; &partir de 24 de novembro de 1993. 

Art. 'JJl - Este Decreto entra em vigQr na data de-sua 
publicaçlo, revopdaa as dlsposiçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paldào l.AURINDO BANHA, 24 de novembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAÚO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

PublJcodD IW.f(a S«:mtuiiJ Mruricipal de Admi.nis
lni4;QD, QIJB 24 dias do mb de novembro de 1993. 

JOÁOBnnENCOURTDASaVA 
Secretário Municipal de Administraçao 

--· 
DECRETO N9 653193-PMM, de 26 de novembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de MaCIJIM. usando 
das ldrjbuiÇ6es q~.'-s1o conferidas pelo Art. 222, incisos I 
e 11, da Lei OrgAni(:a do Mu~; 

Considerando o~ no Art. 69, Inciso I, da Lei 
rfl1331804'MM, de 26 de dezembro de 1980 e finalmente o 
que consta no Processo Administrativo n9 6675193-PMM, 
datado d&03 dê agosto de 1993, 

DECRETA: 
, Art. 12 - EXONERAR A PEDIDO, o servidor EDI

VALDO PENHA DOS SANTOS, ocupante da Categoria 
Funcional de Técnico Agrfcola, Classe C, Nfvel 11, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pertencente ao 
Quadro de Servidores do Poder Executivo do Municfpío de 
Macapã, a partir de 21 de outubro de 1993. 

Art. 'Z1 - A Secretaria Municipal de Administração, 
através do Departamento de Pessoal, providenciarâ os atos 
necessârios ao cumprimento do presente Decreto. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 21 de 
outubro de 1993, rev098.das as disposições em contrârio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 26 de novembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapâ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
26 dias do mês ·de outubro de 1993. 

JOÃO BITIENCOURT DA SiLVA 
Secretârio Municipal d~ Administração 

DECRETO N2 654/93-PMM, de-26 de novembro de 1993. 

O Prefeito Mufli!:ipal de Macapá. usando 
das atribuições que lhe São Mnteridas pelo Art. 222, incisos I 
e 11, da Lei Orgâitica do Municfpio; 

Considerando o disposto no Al't: 69, inciso I, da Lei 
~ 133/80-PMM, de 26 de dezembro de t980: 

E, ainda o que consta no Requerimento via Proces
so n9 09025193-PMM, datado de 19 de outubro de 1993, 

DECRETA: 
Art. 19 • EXONERAR A PEDIDO, a sesvidora DIE

LE MARIA MONTEIRO BANHOS, ocupant~ da Categoria 
Funcíonal de Técnico em Contabilidade, Classe A. Nrver 4, do 
Quadro de Servidores do Poder Executivo do Município de 
Macapâ, a pa~ir de 19 de outubro de 1993. 

Art. 29 - A Secretaria Municipal de Administração, 
através do Departamento de Pessoal, providenciarâ os atos 
J1E!Cessários ao cumprimento do presente Decreto. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 19 de 
outubro de 1993, revogadas as disposições em'contrârio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-5E E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 26 de novembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
Prefeito Municipal de MacapA 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admínistraçlo, aos 
26 dias do mês de outubro de 1993. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
SecretArio Municipal de Administraçlo 

DECRETO N2 655193-PMM, de 26 de novembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de MIICSP4 osando 
cts-s atribuições que lhe slo oonfer1das pelo Art. 222, Inciso 11, 
da Lei Orgânica do Municfpio, e considerando o que consta 
no Offcio n2 741/93-SEMAC/PMM, datado de 03 de novem
bro de 1993, 

DECRETA: 
Art. 12- EXONERAR ELY DA SILVA ALMEIDA, do 

Cargo de Provimento em Comissão, de Chefe da Divisão de 
Ação Social, correspondente ao Código DAS.101.1, do Gru
po Direção e Assessoramento Superior- DAS.100, da Se
cretaria Municipal de Ação Comunitâria, a partir do dia 03 de 
novembro de 1993. 

• Art. ':!1 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a contar do dia 03 
de novembro de 1993, revogadas as disposições em contrâ
rio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 26 de novembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapâ 

PubDcado nest~ Secretaria Municipal de Administração, aos 
26 dias do mês de novembro de 1993. 

JOÃO BITIENCOURT DA SILVA 
Secretârio Municipal de Administração 

DECRETO N2 6S~A/93-PMM, de 26 de novembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá. usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelO Art. 222, lrfciso 11, 
da Lei Orgânica do Municfpio, e considerando o que consta 
no Offcio n2 742/93-SEMAC/PMM, datado de 03 de novem-
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brode 1993, 

DECRETA: 
Art. 12 - NOMEAR EUETE DE ARAÚJO MA~· 

TRINDADE, ocupaiWe da categoria Funcional de Assistente 
Social, Código AAP-143, Cla~se A, NrVél 4, pertencem' ao 
Quadro de Servidores Estatutários do Municlpío de Macapé -
Prefeitura Municipal, para exercer o Cargo de Provimento em 
ComissAô, de Chefe da DivisAo de AçAo Social, corre$pon
dente ao Código DAS.101.1, do Grupo DireçAo e Assesso-

rarrM:mto Superior - DAS.100, da Secretaria Municipal de 
AçAo Comunitária, a partir do dia 03 de novembro de 1993. 

Art. 2!! - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publcaçAo, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 03 
de novembro de 1993, revogadas as disposições àm contrá
rio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 26 de novembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapã 

Pldcado nesta Secretaria Municipal de AdministraçAo, aos 
26 dias do mês de novembro de 1993. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de AdrmlstraçAo 

DECRETO~ 656193 - PMM, de 26 de oovembro de 1993. 

O Prqeito MunicipGl tk ~acap4, UI8Ddo 
daa 8tribuiç0ea que lhe 110 cooferidas pelo Art. 222, I.ocilo I, 
COIQbinado com o Paráj1'8Co Único do Art. 49, da Lei Orstruca 
do .. unidpio e, conaideraodo o diapolto DO Proceaao Admloi&
tradYo nO 09357193-PMM. datado de 28 de outubro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° - CONCEDER à servidora MARIA c&1A 
BO~OES DA SR. V A. ocupante da Categoria Fuociooal de 
.Protaaora, 08SIC B, Sub-Oaaee D, lotada oa Secretaria Muni
cipal .de Educaçao e Cultura, pertencente ao Quadro de Provi
mento Efetivo do Munidpio de Macapá _.Prefeitura Municipal, 
os benefkloe coostantes do Art. 49, Paráarafo ónlco, da Lei 
Orgtnlca do Munidpio, 2/S (dois quintos) da Representaçlo do 
Cargo de Provimento em Comlasao, de Diretora da Eaoola Mu
Dlâpal de 1° Orau Roraima, Código D.AS.101.11 da Seaetaria 
Mupic:lpal de Educaçlo e Cultura- SEMEC. 

Art. ~ - O beneffcio de que trata este Deaeto, acnl 
iDcorporado ao vencimento m servidora, 8 contar de 28 de ou
tubro de 1993, de acordo com os termos do Art. 401, f 1°, da 
Lei Orgênlca do Munldpio. 

Art. 3° - &te Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçAo, retroegindo seus efeitos 8 cootar de 28 de outubro 
de 1993, revogadas as dispoliç()es em cootrúio. 

REG~~PUBUQ~EE~RA~li 

IAURJNDO BANHA, 26 de DCNelllbro de 1993. 

JOÁO BOs'co PAPALÉO PAES 
Prelâto Municipal de Macapá 

Pu11llcatlo ... ~ J6tlí1tiliil ~ .• ,.,_lf ... JioJWrdeiiiOPÚA&ieV4flf9J.). '·'. I 

JOÃO BnTENCOURTDASU.VA 
~Munic:ipatdC~. 

DECiqm) N° 657/93- PMM, dd26 de oovembro de 1993. 

O Prefoi/b MunicipGl ti. Mt~t:t~p4, UliiD&Io 
daa atribuiç(ica que file llo coofeddas pelo Art. 222, IDC:IIct I. 
combinado com ~Úmcocélo Art. 49, dl· Lei ·Óijláb 
do Munidpio e, · o dilpollo DO Proccllo Ada*lll
trat.lvo nO 7226193-PMM. datado de-16 de 8JOI&O de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1°- CONCEDER l eemdoia V ANDA DE JE
SUS RABELO SOUZA, ocupante da categoria FuodoDIIl de 
Profeseora, aa.e A, Sub-Ciaae C, Nfvel 15, com 20 boriiiO
manais, lotada oa Seaetaria Munidpal de Educaçlo e Cultwa, 
pertencente •> Qaldro de PI'OYimeato EfetiYo do Muaiápio de 
Mac:apá • Pttfeit. Monicipal, os beoeflciol CODIIBDICI do Art. 
49, P--grafo''llnlco, da Lei OrgADiea do Munidpio, 5/S (dDco 
quintos) da Repruentaçlo do Cargo de ProYimeo1o ~Co
IDÍIIIO, de Diretora da &cola Munlci.,..de 1° Grau Jc* Duar
te de Azevedo, CódiJo DAS.tOl.l; da Stçretaril Muak:ipll de 
FAucaçlo e Cultura- SEMEC. 

Art. ~ - O benelrc:io de. que trata ate~ lfd 
iocolinrnrrpoconorado-in ao veodmeoto da aervidora, 8 contar de 16 de 

agosto de 1993, ~ acordo com os termal do Art. 401, f 1°, da 
Lei OrgAnka do Munidpio. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vtp aa data de aaa 
publicaçlo,. retroaJindo seus efeitos 8 contar de f6 de apodo 
1993, revopdaa aa diaposlçOes em contrário. 

REGISTRE-S~ PUBUQUE~E E CUMP.RA~ 

Palácio IAURINDO BANHA, 26 de oovembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAI.ÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publictldo 1U!Sitl St!crdt.rria MIUddpal ti. Ailllallrb· 
lrtJçiío, aos 26 di&r tltJ mb de llm'llnblv tk1993. 

JOÃOBnnENCOURTDASR.VA 
Secretário Municipal de Adm1olatraçlo 

DECRETO N° 658193 - PMM. de 26 de oovembro de 1993. 

O Prefeito MunicipGl de Mtlalplf, usando 
das atribui~ que lbe 110 CODferidas pelo Art. 222, lnc:ilo I, 
combinado com o Paráarafo Único do Art. 49, da Lei ar,amca 
do Municfpio e, considerando o dilpolto DO Procello A4D'linil
trativo 0° 7764/93-PMM, datado de 09 de setembro de 1993, 

DECRETA: 

DBUIA::~~~t=~~~ 
Professora, a.c A, SUtJ.OMec D, N!Yel2%, <:odl40 bor8l ac
manais, lotada na Secntma Muak:ipll de E4ncaçlo e Cuaura, 
perteooente ao Quadro de. Provimeato El:dvo doM~ de 

l IIIUltl E . 
.... n~l"f!. o tmt''qm - CMU 



de 28.11l 02.12.93" 

· M&álPd ., Prefeitura M~~ oa.be~trcios constant~ do Art. 
49, Parágrafo llnico, da Lei OrgAnica do Município, S/5 (ctnco 
quintos) da Répresent&ÇAo do Cargo de P.rovimento em Co

misslo, de Diretora da EscoJa Municipal de 1° Grau Hildemar 
Maia, Código DAS.101.1, da sécretaria Municipal de Educação 
e Cultura • SEMEC. 

" 
Art. 'J:> • O benetJcio de que trata este Decreto, será 

iDc:orJx?radO ao 'lencimeoto da servidora, a contar de 09 de se
tembro de 1993, de acordo~ os termos do Art. 401, § 1°, da 

·Lei Orgênica do Muoicfpio. . 

Art. 3°- Este.Decreto entra em vigor na data de sua 
publk:açao, retroaglndo seus efeitos a contar de 09 de setembro 
de 1993, revogadas as disposiçOes em contrário. 

REGIS1RE..SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Pabicio IAURINDO BANHA, 26 de novembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publúxulo nesta Secrelluia Mlllli4J de Adminis
. troçiío, aos 26 dias do mb de novembro de 1993. 

JOÃOBnnENCOURTDASaVA 
Secretário Municipal de Administraçao 

DECRETO N° 659/93 ·- PMM, de 26 de novembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Maeapá, usando 
das alribuiçOes que lhe slo conferidas pelo Art. 222-I, da Lei 
Orgtnica do Município, de 20 de junho de 1992, combinado 
com o disposto no Art. ·'J:>, da Lei n° 364190-PMM. de 26 de 
~del990. 

DECRETA: 

Art. 1° • OUTORGAR EM CARÁTER DE USO 
DEFINITIVO, a Placa de Aluguél tipo TÁXI, de prefixo 0314, 
ao Senhor DARCI DE SOUZA PAULA. 

Art. 1:> - A Placa, objeto da presente concessao, nao 
poderá ser cedida, alienada ou transferida a terceiros, antes de 
completar 01 (um) ano de USO DEFINITIVO pelo conces
sionário. 

Art. 3° ·A cessao, alienaçao e transferencia da presen
te concessao, dependerá de anuencia expressa do poder conce
dente. 

Art. 4° • Este Decreto entra em vigor a contar da data 
de sua publlcaçao, revogando-se as disposiçOes em contrário. 

DME CffiNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. . 
Palácio IAURINDO BANHA, em 26 de novembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N° 661193 - PMM, de 26 !:le novembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Maeapá, usanoo 
das atribuiçOes que lhe slo conferidas pelo Art. 222-XI, da 
L.O.M., de 20 de j~nbo de 1992, combinado com o disposto nos 
Art& 'J!l, 5° -letra "i" e 6ó., do Decreto 0° 3.365, de 21 de junho 

'·""'" .. 

de 1941. 
CONSIDERANDO o que COOSUl DOI autos do Pro

CC$50 Administrativo 0° 01997,93-P~, 

DECRETA: 

Art . 1°- Ficà declarada de Utilidade Pú.btica, pera fina 
de Desapropríaçâo, a .área de terras medindo 204.275,SS in2, 
sobre o Setor 9, localizado nesta cidade, de propriedade da fU'· 
ma ENGEPLAN - Engenharia e Planejamento Udâ, consoante 
TITULO DE DOMÍNIO N° 3.577, matriculado·no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Macapá, sob·o oO 4043, fia. 
114, Livro Q. 

Art. 'J:> - O Lote de Terrn mencionado no artigo ante
ritO, limita-se ao Norte com a Rodovia Juscelino Kubitscbeck; 
ao Sul com o Lago (área do Município); a Leste com a área ce
dida para a CEMA e a Oeste cam a área da I, MM. 

Art. 3° - A Dcsaprupriaçao de que trnla eetc Decreto, 
destina-se a loteamento urbano residencial. 

Art. 4° - A despesa para p.1gamento da presente De· 
sapropriaçao, correrá atrav~s da Conta 11101-RP, l'rognama 
10583231.013, categoria EconOmicn 4.13.0., recursos orça
mentários do Município de Macapá. 

Art. 5° - Este .Decreto ent.ra em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposlçoes em contrário. 

D~-SE cffiNCIA, REGISTRE-SE E PUIJLIQUE..SE. 
Pabicio IAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 26 de no
'lembro de 1993. 

JOÃO BOSCO l,AJ>AlÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá .. 

DECRETO N° 660/93 - PMM, de 26 de novembro de 1993. 

O PrefeiJo Municipal de Macopá, usando 
das atribuiçOes que lhe sao conferidas pelo Art. 222, Inciso I, da 
Lei OrgAnica do Município, de 20 de junbo de 1992, combinado 
com o disposto no Art. 18-l, do Regulamento do Serviço de 
Transporte de Passageiros em Veículos de Aluguél e Transpor
te de cargas do MWliápio de Macapá, aprovado em 26 de mar
çP de 1990, através da Lei n° 364190-PMM, 

DECR E TA : 

Art. 1° - REAJUSTAR em 16,66% (DEZESSEIS 
VIR GUIA SESSENTA E SEIS POR CENTO), as Tarifas dos 
Táxis Convencionais que trafegam no Município de Macapá, 
passando os valores a serem cobrados de acordo com a Tabela 
anexa ao presente Decreto, a contar do dia 27 de novembro de 
1993. 

Art. 'J:> - Este Decreto entra em vigor a. contar da data 
de sua publicaçao, revogando-se as disposiçOes em contrário. 

Da-SE CiaNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Paládo. IAURINDO DOS SANTOS BANHA, eJD 26 de 
wmbro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAI.ÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

I 
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ESTADO DO AIII#A 
PREFEnuM iiUNICPAL. DE IMCAPA • .__ ... J:t ri de Plenrl r ;la e Melo • li •• o.,.. la -l:tlldeTrenr,a.-UrMnoe • DMTU 

RB.ÔOIO APAGM AÉL.Oolo APAGM Ml.ÓGO APAGM 

1.0 140,00 5.1 111.10 10.8 U84,00 
1.2 1.A;OO 8.0 ....., 1D.B 1.112,00 
u 111,00 1.2 ....,.. 11.0 1.640,00 
1.1 224,00 u ..... 11.2 1.511,00 
1.1 212,00 u ..._... 1U 1.111,00 
2.0 210,00 u . 111.00 11.1 1.124,00 
2.2 301,00 7.0 111,10 11.1 1.H2,00 
2.4 831,00 J.2 1.111,10 12.0 1.110,00 
2.1 lM,OO 1.4 1 ..... 12.2 1.701,00 
2.1 312,00 7.1 1.IIUI 12.4 1.711,00 
1.0 421,00 7.1 1 ...... 12.1 1.784,00 
1.2 441,00 1.0 1.121,11 1W 1.711,00 
1.4 471,00 1.2 1.1 .... 11.1 1.121,00 ... 114,10 IA 1.111.11 11.2 1.841,00 
1.1 112,11 u 1.211.11 11.4 1.171,11 
4.0 ...... u 1.DZ.II 11.1 1.114,00 
4.2 511,00 IJ 1 ..... 11.1 1.112,00 
4.4 111,00 u 1 ..... 14.0 1 •• ,00 
4.1 144,00 IA 1.111,11 14.2 1 .... 11 
4.1 112,00 ... 1 ....... 14.4 2.111,11 
u 710,00 ... 1.171,11 14.t 2.1*,00 
u 721,00 ,o.o 1 ...... 14.1 ' 2.117Zjll 
IA lA .. 11.2 1AZI.II 11.1 2.111;11 ... 714,00 10.4 1 ..... 11.! 2.121.11 

o•sutYAÇ6Ea 
J • ESTA r.-IA 8lmW'4 OI MOQIJA rMrlt llfU/t1113:f SEU USO ...W. 

DO IIII'IICAIM EM s.wsOfS MBtSJA EJI Ul 
~ • OUIOQUWIIQM ÇIIDOIS SÓSfM~~acauiwJtSCASOL ................................ ~ ................. , .................. c-,_::-=:......_ ............ ._ .... ...,..... ......... .....__.._ -

DECRETO N° 6/j2/93 • PMM, de 29 de DOYeiDbro de 1993. 

O Prefeito Munkipal M Macapó, usaodo 
das atribuiçOes que lhe aao c:ooferk* peao·Art. 222, Inciso I, da 
L.O,.M,, de 20 de junho de 1992, combinado com o Art. 23, f 
z:>, da Lei Complementar o~> 001193-PMM, de 15 de julbo de 
1993 (Estatuto do Mapt~rio Pilblico Municipal). 

CONSIDERANDO o que consta oo Otrcio n° 
464193.GAB,ISEMECIPMM, de 23 de DOYCmbro de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° ·DESIGNAR 01 aenidorea ALZIRA LOU
RENÇO DA SILVA, <llefe da DiYillo de Recunoa Humanos; 
MARIA CREUZARINANASÓMBNTO AMANAJÁS, Ole
fe da Divisao de AWsteoda ao Educaqdo; MARIA ROSÂN· 

GELA MARQUES PANTOJA, Cllc:fc.da Seç1o de t• a ga Sé
ries; ORMINDA GADELHA DE MIRANDA, Professora e 
RONAN ANTONIO VIANA HOLANDA, Olefe da Seçao 
Multldiaciplinar, todos lotados na Seaetaria Municipal de Edu
caçao e CuJtura • SEMEC, para sob a presldencia da primeira, 
ooostituírem a COMISSÃO PROVISÓRIA DO MAGISTÉ· 
RIO MUNICIPAL, ~ncarregada de elaborar instrumentos, co
ordenar e orientar o Processo Avaliativo Anual dos Servidores 
do Mapt~rio Municipal. 

Art. z:> -A presente Comilllo funciooanl 816 que eeja 
coostituléla a Comisslo Permanente do Magist~riQ Municipal • 

=- R c $ 1CO,DO ") 
~~0-DUTATUBA. ... IAJIM.lMZml 
DE ACOIIDO COII A lS 3M DA P .MA 

...00.0 APAGAR ...00.0 A~ MlÓGIO APAGAR 

15.4 2.151,00 20.2 2.121,11 2U , ....... 
15.6 2.184,00 20.4 UA,II 25.2 U21,11 · 
15.8 2.212,00 2U 2.184,00 25.4 Ull,ll 
11.0 2.240,00 20.1 2.112,11 25.1 3.514.11 
18.2 2.211,00 21.0 2.140,11 2U U1Z.• 
16.4 2.211,00 21.2 uu.- 21.0 3 ...... 
1U 2.324,00 21.4 Uil .. 21.2 ....... 
11.8 1.352,00 21.1 1.124,11 21.4 Ull,ll 
17.0 '2.311,00 21.1 1.112,11 21.1 1.124,11 
17.2 2 ..... 22.0 I .... 21.1 1.752,11 
17.4 2.411 .. 22.2 1.111,11 27.0 u..-
17.1 2.484,11 22.4 3.1 ... 27.2 1 ...... 
17.1 2.412,00 22.1 1.114.11 Z7.4 ....... 
11.1 2.521,11 tU 1.112,11 27.1 ....... 
11.2 2.141,11 zu ...... Z7.1 ....... 
11A 2.171,11 Zl.2 ua.- w ...... 
11.1 2.1114,11 21.4 1.171,11 2U ...... 
1U 2.112,11• 2U 1.114,11 11.4 UJI.II 
11.0 2.MI,II 2U 1.112,11 w UMA~ 
11.2 UU,II 14.1 3.111,11 zu UR,II 
11.4 2.711 .. w UU,II 2U 4.011,11 
11.1 2.744,11 24.4 1.411,11 zu ..... 
11.1 2.J72,11 w 1.444,11 21.4 4.111,11 
21.1 2.111,11 w UJI,II 21.1 4.1~ 

RECLAMAÇ0ES Al'ffDIADO DIITU 

1·· 0.M. T. U. 
~..-n~D 

COPEM, previlta no Art. 23, f '1!', do Eltatuto do Mapa«io 
Páblic:o Municipal-Lei Complementar n° 001193-PMM. 

Art. 3° • &te Decreto ~tn em vip na data de IU8 

publk:açao, revopdal. aa dlapoeiç()el em cootnlrio. 

D:e-sE CWCIA, REGISl'RB-SE E PUBUQUE-SE. 
PaláciO LAURINOO DO~ SANTOS~ em 29 de IX> 

vembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAJ.20 PAES 
Prefeito Municipal de Macap6 

DECRETO N° 6fj3/93 • PMM, de 29 de DOYCDlbro de 1993. 

O Prefeito MunicipDl M Maeapd, uADdo 
dSs atribuiçOes legais que lhe aao confcridal pelo Art. 222-1, da 
L.O.M., de 20 de junho de 1992, combinado com o Art. 210 da 
Lei n° 133/SQ-PMM, de 26 de dezembro de 1980; 

CONSIDERANDO o que cooata · no Oft'clo n° 
183/93-CORR/PMM, de 24 de novembro de 1993, 

DECRETA : 

Art. 1° . DESIGNAR aa aervidoras MARU TRIN· 
DADE DE SOUZA, Auxiliar T~ em Adminlstraçlo. Jota
da na SEMAD; SILVANA MARIA R. DA SILVA, Auliliar 



T6:l*:o em F.bphlrtl, kDda ,. SEMAD e JAaARA DA 
OONéEIÇÃO DA SILVA DOS SANTOS, Cbele dl DMIIo 
de Reptro e Contrde,·IOtada'Dli SEMFI. pera IOb a praiden
dl dl prfmeira, COIItllutan I Q.wieetk) de Iaqu&ito Adminis
trativo DfkiPHW, eàaiepdl de apurar • lnqularidades 
CODddal DO .rroc:e.o no 01-'5188-PMM. 

Art. ~ - A 0'8illlo deverá coocluir os trabalbos no 
prazo de 60 (.d.enta) dias, comados da sua inatalaçlo, apreaeo
taodo Relat6rio CoDcfUiiYo pera 8 deciiAo final do Excele.Dtú
aimo SeDbor Prefeito. 

Art. 30 - A Comllllo poderá requisitar peiiOU, iD
formaçOel e documental daa Secretarias e órgtlol manJcipais, 
para a rea•traçao dos eeua trabalboL 

Art. 4° - E.lte Decreto entra em vigor na data de sua 
publk:açlo. mopdas • dilpoliçOes em contrário. 

D~E cmNCIA, REGJSTRE.SE E PUBUQUE-SE. 
h*io LAURINOO DOS. SANTOS BANHA, em 29 de no
vembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
Prefeito Muoiclpal de Macapá 

DECRBTO No· 664193 • PMM, de 29 de DOYembro de 1993. 

O ~ ~ á Mtll:llp4, usando 
dal ~ que Dte 110 cooferidal pelo Art. 222-Xl, da 
LO .)L. de 20 de juDbo de ~ coaillâJido com o dilposto DOI 

Ana. 20, 5~ -letra "ri' e~ do Decreto no 3.36S, de 21 de Junho 
de 1941. 

CONSIDERANDO o que C0111t8 DOI autol do Oficio 
no 1.35,93-SE.MOV, de OS de júlbo de 1993, 

DECRETA: 

Art. 1° • Fk:a dec:llrada de Utilidade Póblk:a, pera fiDa 
de. Dellprop'laçiO, • benfeitorias exJstentea no Lote de Terra 
Urbana 03, Quadra 15, Setor 26, kx:allmdo nesta àdade,l Rua 
Felcidade, Bairro Jardim Felk:idade I. de propriedade da Allo
daçlo de Mc:ndora do Bairro Jardim Felicidade L 

Art. 20 - O Lote de Terra mendooado no artlJO ante
riro, liralla« ao Norte com a TnrYeal8 Raça Negra; ao Sul com 
a Jlodoril BR-1S6; a Leite com a Rua Felicidade e a Oeste 
com uma Rua 1e111 denomloa;lo. 

Art. 30 - A Deaapropriaçlo de que trata o Art. 1 •, del
doa« 1 cooclualo daa obrai de adaptaçlo e ampllaçlo do anti
ao pr6dio do POito M~ para fuociooamento do Prt-Eaoo
tar, no Bairro Jardim Feliddade L 

Art. 4° - A deapeaa para papmeoto da praeote De
aapropria91o, correrá atravâ da Conta 11101-RP, Programa 
10S83231.013, Categoria ErooOmk:a 4.13.0., recursos orça
meotMios do Mulliápio de Maca pá. 

Art. 5° - Bate Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas 81 dlsposiçOes em oont.rário. 

D~E cr.eNCIA, REGlSTJlE.SE E PUBUQUE-SE. 
Pa&aclo LAURlNDO DOS SANTOS BANHA. em 29 de no
vembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAI..éO PAES 
Prefeito Munldpal de Macapá 

·. 
. . : . ···. ·.· .PJe.-10 

DECRETO !f» 665193 • PMM.. de 29 de d 111 ~de 1993. .. 
O Prtr/titD Jlflllic9tJI 16 Mtlt:lql4, .-elo 

das atribuiçOca que IJie llo ~ ..., Art. 222-I. dl. 
LO.M., de 20 de.junbo de 1992., CQIJibia8do COD o Art. 10, do 
ResuJamento do Serviço de 'friDiportc de P-tl ~.01 em V do 
culol de Alu,ua e Tranlporte de carpa do Mllllidpio de Ma
capá, aprovado pela Lei no 3641510-PMM. de 26 de março de 
1990. 

DECRETA: 

Art. 1° • OUI'ORGAR. PERMISSÃO BM CARÁ
TER INSTRANSFER1VEL. l Placa de Alupa tJpo Tái, de 
Prefixo TX-0433, de propriedade do Munk:lpio, ao Seobor 
ANTONIO DAS GRAÇAS MARQUES PBRBIJlA. 

Art. Z.O - A PLACA, objeto da praeoto coocelllo, 
o1o poderá ser cedida, alienada ou traniCerida l tercdrol, em 
bip6teae alpma. 

Art. 3° - Flca mqac~o o Decreto no 264190-PMM. de 
21W8/90, de ooaceae1o da referida Placa ao Senbor FRANas
CO DE ASSIS OUVBlRADOS SANTOS. 

Art. 4° - E.lte Decreto entra em 'YIIor na data de sua 
pubücaçlo, reyopdal• dilpoliçOea em cootdrio. 

D~ creNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUB-SE. 
Paldclo IAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 29 de no
vembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAIBo PAES 
Prefeito Muoiclpal de MacaP' 

DECRETO N° 666193 - PMM, de 29 de DCMmbro de 1993. 

DilpOe IObre o FUNDO MUNICIPAL DO 
CONSELHO DA CRIANÇA E DO ADO
LESCENTE no Muok:lpo de Macapd e "' Ol!· 

trai proYideociaa. 

O PrefeiJo MuniciptJl á MIICtlptf, usando 
das atribuiçOe:s Jepia que lhe alo conferidaa pelo Art. 222-1 da 
Lei OrgAnica do Mulliápio e tendo em vilta 01 termos do Oficio 
o0 156193-CMDCA, de 14 de setembro de 1993, 

DECRETA: 

CAPhuLOI 
DAS DISPOSiçOES GERAIS 

Art. 1°- O FUNDO MUNICIPAL DO CONSELHO 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- FMDCA, criado pe
la Lei n° 585193-PMM, de 21 de novembro de 1993, tem por 
objetivo a captaçao de recuraos a aerem utilizados aesuodo as 
diretrizes e 81 deUberaçOea do CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 
para a proteçao da Criança e do Adoleacente, prlndpalmente · 
dos eçostos à situaçlo de risco peuoa.1 e IOCial. 

Art. Z.O- A responsabilidade e CODtrOie da apllcaçlo 
dos recursos do FMCA, voltados A proteç1o da Qiança e do 
Adolescente, aao princfpios fundameotaia·do Governo Munici
pal e da sociedade civil. 
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CAPfruLon 
DA OPERAIJZAÇÃO 

Art. 3° - O FMCA se c:oostitui de receitas, na forma 
prevista no art. 6° da Lei n° 585tY3-P.MM, de 21 de novembro 
de 1993, ficando vinculado administrativamente e operacional· 
mente à Secretaria Municipal de Ftn8DÇ8S e ao Conselho Muni
cipal doa Direitos da Qiaoça e do Adolescente. 

Art.. 4° - C8beni à Secretaria Municipal de Fmanças, 
em articulaçlio com o Conselho Municipal dos Direitos da• 
Criança e do Adolescente, gerenciar e implementar as delibe-
raçOes doa recunos do FMCA · 

Art. 5° - Os recursos do FMCA, serao movimentados 
atl"S\Ú de conta eapecff1C8, aberta em Banco credenciado, pela 
Secretaria Municipal de Fmanças. 

CAPÍTULOIII 
DOS RECURSOS 

Art. 6° - Constituem recursos do FMCA: 

I - .Doaçao de contribuintes do Imposto de Renda e 
outros tributos federais, estaduais e municipais; 

n -Dotaçao conalgnada anualmente no orçamento do 
Muniápio e "Verbal adicionais, que a lei eapecffica estabelecer; 

m - DoaçOea, auxflios, contribuiçOes, subvençOes, 
tra.oúerenciaa e legados de entidades oac::àonais e internacionais, 
governamentais e Dlo governamentais; 

IV - Projetos de aplicaçOea e rec:unos disponfveis de 
'W:.nda de materiais, publicaçOea e eventos; 

V - RemuneraçOes oriundas de aplicaçOes financeiras; 

VI - Multas ~no Art. 214 e das infraçOes pre. 
vistal 1101 Artigoi24S e 258, todos da Lei D0 8.069, de 13 de ju
lho de 1990. 

CAPÍTULO IV 
DA COMPEmNCIA 

Art. 'JO- Compete 80 FMCA: 

I - Registrar recuraos orçamentários próprios do Mu
nidpio ou a ele transferidos, em benefrcio da·Criança e do Ado
lescente, pela UniA<>, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pe
los Munidpios; 

n - Registrar os recui'30S captados pelo Muniápio, 
atnr.ú de Convenios ou doeçOea do FMCA; 

m -Manter o controle estrutural das aplicaçOes finan
celraa levadas a efeito no Município, nos te1'0101 das resoluções 
ou deliberaçOea do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
c do Adolescente . 

IV - Aplicar os recursos em benefkio da Criança e do 
Adolescente, liberados pela Secretaria Municipal de Fmanças· e 
pelo Conselho Municipal doa Direitos da Criança e do Adoles
cente. 

V - Administrar n!Curaos eapecfficoe para os progra-

mas de IICQdimeoto a Criança e 80 AdalelceQte.ICJIJDdo • di
retrizes da Secretaria Municipal de· FiDIIIÇ8I c do Coolelho 
Municipal-dos Direitoi da Criança e do Adoleloentc. 

CAPfroLoV 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. go - Slo atribulçOes da Secretaria Municipal de 
Fmanças: 

I - Submeter 80 Conselho Municipal doa Direitos da 
Criança e do Adoleacente, o Plano de Apli<:açAo a cargo do 
FMCA, em conaonancla com o Plano de Açlo Municipal e a 
L.D.O.; 

11 - Submeter 80 Conselho Municipal doi Direitos da 
Criança e do Adolescente, os balancetes ou demOnstrativos 
mensais de receita e deapesa do FMCA; 

III - Contabilizar os balancetes ou demonstrativos 
mencionados no item anterior; 

IV - Assinar eolidariamente com o Conselho Munici
pal dos Direitos da Qiaoça e do Adoleacente, os documentos e 

cheques oeceasários à movimentaçlo doa recunos do FMCA; 

V - Fmnar com· o responsável pelo controle da Exe
cuçao OrçamenUlria, os balancetes ou demoostratlvol; 

VI - PI'OYidenciar junto à Contabilidade Geral do Mu
niápio, os balancetes que indiquem a situaçlo ecooOmico-fi
naoceira do FMCA; 

VII - Apresentar ao Conselho Municipal doa Direitos 
da Criança e do Adoleacente, a análise e a 8Y8liaçlo da situaçlo 
econOmico-finaoceira do FMCA; 

vm . Manter o controle doa Contratos c Convenios 
de execoçao de programas e projetos do Plano de Açlo Muni
cipa~ firmados com inltitulçOes goveroameotaia e Dlo f'I!Cr· 
namentais; 

IX- Manter o controle dos recunos do FMCA, esta
belecidos pelo Art. 6° da Lei n° 585tY3-PMM, de 21 de novem
bro de 1993; 

X - Encaminhar 80 Conselbo Municipal doa Direitos 
da Criança e do Adoleaoente, relatOrios mensais e anuais, de 
acompanhamento c avaliaçlo da exec:uçao orçamentária doa 
programas e projetos do Plano de AçiJIJ Municipal, destinado 80 

FMCA 

CAPITuWVI 
. DAS DISPOSIÇÓES FINAIS 

Art. 90- O funcionamento do FMCA, 6 por prazo in
determinado, observados os princípios e diretrizes da legialaçlo 
pertinente. 

Art. 10 - Os caaos omissos no presente Decreto, serAo 
resolvidos por deli.beraçlo da Secretaria Municipal de Fmanças 
e do Conselho Municipal dos Direjtos da Qiaoça e do Adoles
cente, com anuência do Elecutivo Municipal. 

Art. 11 - Este Decreto entrani em vigor na data de sua 
publlcaçao, r~gadaaai diapOiiçOes em contrário. 
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'ri'SsB ~~RJ!à~ ~I_»t?JJUOUE;SB. 
PALÁCIO UURINDÓ DOS SANTOS BANHA, em 

29 ds JWrembro de 1993. 
JOÁO BOSCO PAPAllO PAES 

Prefeito Municipal de Macapd 

DECRETO N° 667/93- PMM, de 29 de dezembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribulçOes que lhe sao coofeftdas pelO Art. 222-1. da Lei 
Organlca do Municfpio, de 20 de junho de 1992, combinado 
com o Art. 10, do Regulamento do Serviço de Transporte de 
Pa!llageiros em Vefculoe de Alugu~l e Transporte de cargas do 
Muniápio de Macapá. aprovado pela Lei n° 364190-PMM, de 
26 de março de 1990. 

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Pro
cesso AdministratiYo n° 6417, de 27 de juiho de 1993, 

DECRET : 

Art. 1°- OUI'ORGAR PERMISSÃO EM CARÁ
TER INSTRANSFElÚVE.L, à Placa de Alugu~l tipo Táxi, de 
Prefim TX-0386, de propriedade do M~piQ de Macapá, ao 
Senhor RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS. 

Art. 1!' - A Placa, objeto da presente Pennissao, nao 
poderá aer cedida, aJieoada ou transferida à terceiros, em hipó
tese alguma. 

Art. 3° -Fica revogado o Decreto n° 286192-PMM, de 
20 de julho de 1992, de oooccssao da referida Placa ao Senhor 
JOÃO BATISTA MATIAS c cancelado o Deaeto n° 601193-- ~-
PMM, de 22 de outubro de 1993. 

Art. 4°- &teDecreto entra em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposiçOes em contrário. 

Da-sE cffiNCIA, .Rl!GISTRE-SE E PUBUQUE.SE. 
Palácio I.AURINDO DOS SANTOS BANHA, em 29 de no
vembro de 1993. 

JOÀO BOSCO P AP AllO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRA1UAL 

• INSTRUMENTO: Contrato no 049/93-PMM 
• PAR'IES: Município de Macapá- Prefeitura Municipal e o 
Instituto Brasileiro de AdmiDlstraçlo Municipal- IBAM. 
• OBJETO : Constitui objeto do presente Contrato a prestaçao 
de ICI'viços de desenvolvimento Institucional pelo IBAM à Pre
feitura Municipal de Macapá. consistindo na concessao de Ucen
ça de uso, nao exclusiva e lnst.ransferfve~ do sistema de Informá
tica denominado SISTEMA DE CONTABllJDADE PÚBU
CA (SCOP), de propriedade do IBAM e na prestaçAo de servi
ços de lmplantaçlo e manutençao do referido sistema. 
• vALOR : o valor estipulado para a concesaao de Ucença de 
uso do sistema, que tambtm inclui os aerviços de manutençao, 
aerá de CR$ 50.715,00 (CINQUENTA MIL, SETECENTOS 
E QUINZE CRUZEIROS REAIS) mensais, a preços de no-

' vembro de 1993. 
Aa parcelas serlo pagas mensalmente ao IBAM, durante os 24 
(vinte e quatro) meses de vigencia. 
O valor relatiYo aos serviços de implantaçao e treinamento sen1 
de CR$ 748.708,20 (SETECENTOS E QUARENTA E OITO 
M1L, SETECENTOS E OITO CRUZEIROS REAIS E VIN
TE CENTAVOS), para o sistema de Contabilidade e Orça.Qlen
to Póblico (SCOP) a preços de novembro de 1993. Este valor 
será pago em doas parcelas. 
• REAJUSTE : O valor do P.l'eSCnte Contrato será atual.izado 
de acordo com a variaçao .(lo índice Geral de Preços de Merca
do (IOPM), calculado e dlwlgado mensalmente, pela Fundaçao 
GetúUo Vargas. 
Para apuraçao da atuaUzaçao a ser apUcada sobre as parcelas 
acordadas neste Contrato, calcular-se-á a variaçao acumulada 
do IGPM entre o mea de oovembro de 1993 e o m!s do efetivo 

pagamento. 
• PRAZO : O presente Contrato vipará pelo prazo de 2A 
(vinte e quatro) meses. admlt.indo-ee a sua reOOY&Çio, atravá 
de Termo Aditivo. 
• FUNDAMENTO LEGAL : lnci.to XIII do Art. 24, da Lei 00 
8.666, de 21 de jun}lo de 1993, cooforme Proce110 no 10009, re
gendO« pe':S referida Lel 

Uno Ferreira Neto 
Superintendente Geral 

Macapá-AP, 16deoovembrode 1993. 

Joao Boeco Papal~ Paes 
Prefeito Munlcípal de Macapd 

e ESPORTECLUBI!MACAPÁ 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 06193-CD-ECM 

O Presidente j:lo Conselho DeUberatlvo do Esporte Oube 
Macapá, no uso de suas atribuiçOes estatutárias e regimentais, 
com base na letra A do Artigo 40 do &tatuto Social, CONVQ. . 
CA os associados quites com a Teaouraria do Oube para a AS.
SBM.BLÉÍA GERAL ORDINÁRIA, a ser instalada no dia 02 
de janeiro de 1994, em primeira charnacta, com a totalidade doi 
sócios às 8:00 bs. da manbti; eqt segunda chamada, com metade 
mais um dos sóêios às 8:30 bs. da manhll ou em 3• chamada, 
com qualquer mlmero dos s6cíos presentes às 9:00 bs. da lDf 
nhl, na sede do Esporte Oube Macapá, para eleger, com ta.. 
no Artigo 37 do Estatuto Social, o NOVO CONSELHO DE
UBBRATIVO, para mandato no ~nio janeiro de 1994 a ja_. 
neiro de 1997, com renovaçlo obrigatória de um terço domes
mo, conforme dlsposiçOes estatutáiias. 

Pre:sideucia do Conselho DeUberatlvo do Esporte aube 
Macapá. em 29 de DOYeiDbro de 1993. 

V ALTBR SAMPAIO CANTUÁRIA 
Presidente 

BDITALN° 07/93-CD-ECM ,.. 

De ordem do Presidente do Conselho Deliberativo do 
&porte Oube Macapd. e com bale nas normas e regulamentos 
que regem as eleiçOea do clube, DEClARO aberto a partirdes-
ta data, de 29 de oovembro de 1993 at~ as 18 horas do dia 28 de 
dezembro de 1993, o prazo para REGISTRO DE CHAPAS 
destinadas a coooorrer a elejçlo do CONSELHO DEUBB
RATIVO do Esporte aube Macapd, a ser realizada no dia 02 
de janeJro de 1994, para mandato de janeiro de 1994 a 
de 1997, mediante as seguintes coodiçOes: 

a) Só serao aceitas para REGISTRO cbapas compl"
tas, compostas de 3 partes, oode contenham nas duas primei!\... I 
partes os nomes dos SÓCIOS NATOS e EX-PRESIDENTES, 
que comporao os '113 do Colegiado e na terceira parte os nomes 
de 1/3 RBNOV Á VBIS, constantes de OS SÓCIOS PRO
PRIETÁRIOS e 2 SÓCIOS da categoria de CONTRIBUIN
'IES para efetivo& e igual quantidade para suplentes e que te
nham mais de 6 meses como 36cios e quites com suas obri· 
g890es junto à Teaourarla do Oube, conforme modelo de c,ba· 
pas à disposiçao dos interessados na Secretaria do Oube. 

b) & chapas completas serao endereçadas ao Presi
dente do &porte Oube ~pá e serao entregues na Secreta-

• ria do Clube, sob protocolo, no horário de Qpedlente normal, 
de segunda a sexta-felr-, das 8:00 às 18:00 horaa, respeitado o 
horário de 12 a 14 horas, co:respoodente ao almoço. 

c) O REGISTRO delinüiYo das chai* só será homo
logado 48 horas após a entrada na·Secretaria do Oube, ~ 
permitir as eventuais correçOes e o cumprimento das exlgencias 
regulamentares. 

d) Nenhuma chapa será impugnada, sem que antea 
seja cumprido o prazo de 48 horas. Pram aberto para permitir 
as eventuais correçOes. 

Secretaria do Conselho Deliberativo-do Esporte Oube 
Macapá, em 29 de novembro de 1993. 

Reginaldo José Anselmo Nobre 
Sectttmio 


